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VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
MESA DIRETORA
Presidente Carlão
Vice-Presidente Dr. Loester
2º Vice-Presidente Betinho
3º Vice-Presidente Edu Miranda
1º Secretário Delei Pinheiro
2º Secretário Papy 
3º Secretário Ronilço Guerreiro

• Ayrton Araújo
• Beto Avelar
• Camila Jara
• Clodoílson Pires
• Coronel Alírio Villasanti
• Dr. Jamal
• Dr. Sandro Benites
• Dr. Victor Rocha

• Gilmar da Cruz
• João César Mattogrosso
• Júnior Coringa
• Marcos Tabosa
• Otávio Trad
• Prof. André
• Prof. João Rocha
• Professor Juari

• Professor Riverton
• Sílvio Pitu
• Tiago Vargas
• Valdir Gomes
• William Maksoud
• Zé da Farmácia

RECURSOS HUMANOS

ATO N. 165/2021 – MESA DIRETORA

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSIÇÕES 
AO ATO DA MESA DIRETORA N. 
139/2020 NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas 
atribuições, com supedâneo no art. 27, II, “b”, do Regimento Interno, R E S O 
L V E:

Art. 1º O § 1º do art. 2º do Ato n. 139/2020 – Mesa Diretora, de 20 de março 
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ..........................................................

§ 1º Por orientação da Comissão de Saúde desta Câmara Municipal, o expediente 
regular está suspenso para todos os efeitos, permanecendo a Câmara fechada 
para acesso de pessoas, ficando a cargo das Diretorias delimitar o quantitativo 
de servidores com cumprimento de expediente presencial ou em teletrabalho, 
sendo que o restante dos servidores, inclusive os servidores externos, estarão 
sujeitos ao regime de teletrabalho, permanecendo em suas residências, sob 
pena de sanção disciplinar.” (NR)

Art. 2º Fica acrescentado o seguinte § 4º ao art. 2º do Ato n. 139/2020 – Mesa 
Diretora, de 20 de março de 2020:

“§ 4º Fica autorizada, às terças e quintas-feiras, a presença de até 02 (dois) 
servidores por Gabinete, para assessoramento parlamentar estritamente no 
momento da realização das Sessões Ordinárias.”

Art. 3º Revoga-se o Ato da Mesa Diretora n. 163/2021, de 10 de março de 
2021.

Art. 4º Este Ato entra em vigor a partir de 15 de março de 2021, com vigência 
até 31 de março de 2021.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 12 de março de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES            PAPY
            Presidente        2º Secretário

DECRETO N. 8.497

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

 
R E S O L V E:

EXONERAR a servidora ISADORA SERLES APARICIO, ocupante do 
cargo em comissão de Assistente Parlamentar V, Símbolo AP 110, a partir de 
05 de março de 2021.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 10 de março de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

DECRETO N. 8.498
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 

Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR para os cargos em comissão os servidores abaixo relacionados, 
em vagas previstas na Resolução n. 1.244/2017, a partir de 1° de março de 
2021.

NOME: CARGO:                            SÍMBOLO:
ELIANE DINIZ DE SOUZA Assistente Parlamentar VI AP 111
GERALDO LUIZ ALEXANDRE Assistente Parlamentar III AP 108
GERSON DOMINGOS Assistente Parlamentar V AP 110
MARIANA GAUNA DE O. MEDEIROS Assistente Parlamentar VI AP 111

          Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 12 de março de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente


